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MONITORAMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO DE GESTÃO  
 
 

A partir da Constituição Federal de 1998 e da Lei Orgânica da Saúde, iniciou-se o 

processo de implantação do Sistema Único de Saúde (SUS), de uma forma negociada com as 

representações dos Secretários Estaduais e Municipais de Saúde.    

Vale lembrar que a Constituição Federal de 1988 inovou um arranjo federativo 

peculiar em que Estados e Municípios, constituíram-se em entidades federados, ou seja, sem 

relação hierárquica, proporcionando aos municípios status de entes gestores da federação, 

com poderes similares aos dos Estados e União (BRASIL, 2006). 

Dessa maneira, torna-se complexa a construção de um Sistema de Saúde Único 

instituídos em princípios de Universalidade e Integralidade, Descentralizado, com comando 

único em cada nível de governo, considerando que existe grande número de municípios 

pequenos para gerirem em seu território um sistema de saúde capaz de oferecer ações de 

saúde em todos os níveis de densidade tecnológica (Brasil 2001). 

Assim, a implementação do Sistema Único Brasileiro, vem sendo realizada de forma 

incremental mediante Normas e Portarias, cada uma delas contém concepções relativas ao 

processo de descentralização, estruturação e organização do SUS, definindo as 

responsabilidades de cada instância gestora. 

Foram publicadas as Normas Operacionais Básicas (NOB/SUS 01/91, NOB/SUS 

01/93 e NOB/SUS 01/96). Em 2001 foi publicada a primeira Norma Operacional da 

Assistência a Saúde (NOAS/SUS 01/01), que foi revista e publicada em 2002, que entre 

outras diretrizes define para a operacionalização do SUS, os pleitos da modalidade de gestão 

para a habilitação dos municípios, estados e do distrito federal.  

 Buscando continuar a trajetória da política pública de saúde no Brasil orientada 

pelos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, em fevereiro de 2006 foi editada a 

portaria 399, na qual o Ministério da Saúde divulga o Pacto pela Saúde 2006 e seus três 

componentes: Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 

Esse Pacto intenciona mudanças na operacionalização do Sistema Único de Saúde, 

possibilitando a efetivação de acordos entre as três esferas de gestão do SUS, tendo em vista, 

a reforma institucional vigente, a promoção de inovações nos processos e instrumentos de 

gestão e a redefinição de responsabilidades coletivas por resultados sanitários, em função das 

necessidades de saúde da população e da busca da qualidade social (BRASIL, 2006).  
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Em síntese, este documento agrega compromissos anteriormente existentes, 

reforçando certos componentes do SUS e apresentando algumas mudanças para a sua 

execução: a substituição do processo de habilitação dos municípios pela adesão solidária aos 

termos de compromisso de gestão; a regionalização solidária como eixo estruturante do 

processo de descentralização; a integração das várias formas de recursos federais; e a 

unificação do Pacto da Atenção Básica, da Gestão e Vigilância em Saúde.  

Assim também, a Portaria supracitada define um Termo de Compromisso de Gestão 

(TCG), Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal, como um documento de formalização 

desse Pacto nas suas dimensões. A partir da adesão ao pacto, os municípios, passarão a ser 

gestores plenos da responsabilidade por seus munícipes e aqueles cujos serviços ainda não 

efetuados, deverão ter um cronograma dizendo quando poderá ser realizado. 

O Termo de Compromisso de Gestão substitui o processo de habilitação conforme 

estabelecido na NOB e na NOAS. 

O TCG além de substituir os processos de habilitação das várias formas de gestão 

estabelece metas e compromissos que devem ser anualmente renovado. Esse documento é 

constituído de 7 eixos, que compreende: responsabilidade geral do SUS; regionalização; 

planejamento; regulação, controle, avaliação e auditoria; gestão do trabalho na Saúde; gestão 

de educação na Saúde e controle e participação social. Cada eixo tem um elenco de 

responsabilidades.  

Objetivando a adesão dos municípios ao referido Pacto em Mato Grosso, foi 

constituído um Grupo Técnico de Condução e Implementação do Pacto pela Saúde (“GT do 

Pacto”), através de Portaria GAB/SES/Nº. 026 de 09/03/200, para implantar e implementar o 

Pacto no Estado o qual contou com a participação dos técnicos da Secretaria de Estado de 

Saúde de Mato Grosso (SES/MT), Comissão Intergestores Bipartite Estadual  e das Regionais 

(CIB), do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde (COSEMS/MT) e conselheiros  do 

Conselho Estadual de Saúde (CES). 

Foram realizados 05 fóruns regionais e 01 fórum estadual visando estabelecer as 

diretrizes regionais para o fortalecimento e qualificação da gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) nos municípios de Mato Grosso, com ênfase na descentralização; regionalização; 

planejamento; financiamento; programação pactuada integrada; regulação; participação 

social; gestão do trabalho e educação em saúde.  
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O Fórum Estadual foi realizado em Cuiabá no período de 10 a 12 de maio 2006, 

posteriormente foram realizados os 5 fóruns regionais, a seguir: 

·  Região Norte: área de abrangência – Escritório Regional de Saúde (ERS) de Sinop, 

Colíder, Alta Floresta e Peixoto de Azevedo, no período de 07 a 09/08/2006. 

·  Região Leste Matogrossense: área de abrangência: ERS de Água Boa, Barra do Garças, 

Porto Alegre do Norte e São Felix Araguaia, no período de  29 a  31/08/2006. 

·  Região Centro Norte: área de abrangência: ERS de Tangará da Serra, Juara, Juína e 

Diamantino, no período de 27 a 29/09/2006. 

·  Região Oeste Matogrossense: área de abrangência: ERS de Cáceres e Pontes e Lacerda, 

no período de 17 a 19/10/2006. 

·  Região Sul Matogrossense: ERS de Rondonópolis, no período de 30 e 31/10 e 01/11.  

��Dessa forma os Fóruns serviram como estratégia de provocação para discussões, 

análises, reflexões, pactuações e construção de uma agenda de prioridades nas regiões de 

saúde e todas as ações fundamentadas nas proposições dessa nova forma de gestão do SUS. 

Atualmente o estado consta com 74 municípios que assinaram o TCG, representando 

53% dos municípios do estado (Tabela 1 e Figura 1). 
�

Tabela 1- Proporção dos municípios que assinaram o Termo de Compromisso de Gestão, 
segundo ERS, Mato Grosso, 2008 (setembro). 

ERS nº de municípios da 
regional 

nº de municípios que 
assinaram o TCG 

% 

Água Boa 8 6 75 
Alta Floresta 6 6 100 
Baixada Cuiabana 11 2 18 
Barra do Garças 10 5 50 
Cáceres 12 0 0 
Colíder 6 6 100 
Diamantino 7 7 100 
Juína 7 6 86 
Juara 4 4 100 
Peixoto Azevedo 5 4 80 
Pontes e Lacerda 10 0 0 
Porto A. do Norte 7 0 0 
Tangará da Serra 10 6 60 
São Félix do Araguaia 5 0 0 
Rondonópolis 19 09 53 
Sinop 14 13 93 
Total 141 74 53 
Fonte: TCG/Nov.2008    
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Figura 1- Distribuição geográfica dos municípios que assinaram o Termo de Compromisso 
de Gestão, segundo ERS, Mato Grosso, 2008. 

 

 
 

No entanto, destacam-se os ERS Cáceres, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte e 

São Félix do Araguaia onde nenhum município assinou o TCG (Figura 1). 

Pode- se dizer que o Pacto de fato inicia-se com a assinatura pelos gestores do TCG. 

Os objetivos e metas pactuados devem servir de Guia para que os diferentes entes 

federados orientem suas decisões estratégicas e focalizem a alocação dos recursos. 

Nesse sentido os gestores se comprometem em empenhar para alcançar com 

eficiência a melhoria da qualidade da atenção, oferecendo a população ações e serviços de 

saúde com capacidade de resposta às necessidades de saúde, tendo como referencia de 

qualidade os princípios que fundamentam o SUS.  

No entendimento de que os processos avaliativos são partes integrantes do 

planejamento, deve ser utilizado como ação crítico-reflexiva a fim de possa oferecer 

informações e conhecimentos necessários para recondução das ações, em busca de melhores 

resultados. Pode se afirmar que o monitoramento e avaliação são instrumentos importantes 
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para a democratização de informações de forma que sinalize as necessidades de 

investimentos, possibilitando melhoria na capacidade organizacional, gerencial e funcional do 

Sistema de Saúde. 

 Neste sentido, após uma análise preliminar realizada pela Coordenadoria da Gestão 

das Políticas de Saúde, foi realizada a 1ª Oficina de Monitoramento e Avaliação do TCG e 

concomitantes os resultados dos indicadores de 2007 pactuados no Sistema de Informação do 

Pacto pela Saúde - SISPACTO em 2006. A oficina ocorreu no período de 1 a 3 de dezembro 

em Cuiabá e estiveram presentes os gerentes de vigilância em saúde, da assistência e os 

diretores dos 16 escritórios regionais de saúde, bem como as áreas técnicas da SES, COSEMS 

e representantes do Ministério da Saúde (MS), totalizando 101 participantes (anexo). 

Essa oficina além da avaliação do TCG do estado e municípios que aderiram ao pacto 

e aprovados pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB), teve como objetivo discutir e 

adequar o instrutivo orientativo para análise técnica dos requisitos mínimos das 

responsabilidades pactuadas pelos gestores.  

Inicialmente foi apresentado em plenária para os participantes, o TCG Estadual e o 

consolidado dos 74 municípios, destacando as principais fragilidades referentes a cada 

responsabilidade. Para o trabalho foram constituídos 4 grupos: 
 

�  Grupo (1) com participantes apenas do nível central com representantes dos diversos 

setores da SES, procederam a avaliação do TCG estadual; 

�   Grupos (2, 3 e 4) constituídos por técnicos dos ERS, do nível central e do COSEMS, 

fizeram a análise, crítica e proposições referentes ao instrutivo orientativo as ações 

mínimas a serem desenvolvidas em cada responsabilidade.  
 

A seguir destacam-se as maiores fragilidades de cada eixo, cujos resultados detalhados 

encontram-se nos anexos (1e 2 ).  
 

Eixo 1. Garantir a integralidade das ações  
 

Estado 

�  Realizar monitoramento e avaliação; 

�  Elaborar, pactuar e implantar a política de promoção da saúde, considerando as 

diretrizes estabelecidas no âmbito nacional; 

�  Coordenar, normatizar e gerir os laboratórios de saúde pública; 
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Municípios (três principais) 

�  Garantir a referencia intermunicipal conforme a PPI; 

�  Instituir o monitoramento e avaliação;  

�  Pactuar e acompanhar a referencia fora de seu território, em cooperação com 

estado e demais municípios, conforme PPI da atenção. 

 

Eixo 2. Responsabilidades na Regionalização 

 

Estado 

�  100,0% das ações referentes ao eixo são realizadas. 

Municípios (três principais) 

�  Participar dos projetos prioritários das regiões de saúde, conforme plano 

municipal de saúde, PDR, PDI e planejamento regional. 

�  Executar ações de referência regional em conformidade com a PPI de acordo 

com os colegiados de gestão; 

�  Participar da regionalização disponibilizando de forma cooperativa RH, 

tecnológicos e financeiros, conforme pactuação. 

 

Eixo 3. Responsabilidades no Planejamento e programação 

 

Estado 

�  100,0% das ações referentes ao eixo são realizadas. 

Municípios (três principais) 

�  Gerir os SI e assegurar a divulgação de informações e análises; 

�  Formular, Gerenciar, implementar e avaliar o processo permanente de 

planejamento participativo: 

�  Submeter a aprovação do Conselho de Saúde;  

�  Formular o plano municipal de saúde, incluindo ações intersetoriais de 
Promoção. 

�  Operar os SI da AB e alimentar regularmente os bancos de dados nacionais: 

�  SIH/SUS. 
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Eixo 4. Responsabilidades na avaliação, controle e auditoria 

 

Estado 

�  Monitorar a aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio de 

transferência regular e automática (fundo a fundo) e por convênios; 

�  Monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos 

fundos municipais; 

�  Monitorar o cumprimento pelos municípios: dos planos de saúde, dos 

relatórios de gestão, da operação dos fundos de saúde, indicadores e metas do 

pacto de gestão, da constituição dos serviços de regulação, controle avaliação e 

auditoria e da participação na programação pactuada e integrada da atenção à 

saúde; 

�  Elaborar e pactuar protocolos clínicos e de regulação de acesso, no âmbito 

estadual, em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais, apoiando os 

Municípios na implementação dos mesmos; 

�  Monitorar e fiscalizar contratos e convênios com prestadores contratados e 

conveniados, bem como das unidades públicas; 

�  Elaborar contratos com os prestadores de acordo com a política nacional de 

contratação de serviços de saúde, em conformidade com o planejamento e a 

programação da atenção; 

�  Monitorar e avaliar o funcionamento dos Consórcios Intermunicipais de Saúde; 

�  Monitorar e avaliar o desempenho das redes regionais hierarquizadas 

estaduais; 

�  Supervisionar a rede de laboratórios públicos e privados que realizam análises 

de interesse da saúde pública; 

�  Elaborar normas complementares para a avaliação tecnológica em saúde; 

�  Avaliar e auditar os sistemas municipais de saúde; 

�  Implementar auditoria sobre toda a produção de serviços de saúde, pública e 

privada, sob sua gestão e em articulação com as ações de controle, avaliação e 

regulação assistencial; 

�  Realizar auditoria assistencial da produção de serviços de saúde, públicos e 

privados, sob sua gestão.  
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Municípios (três principais) 

�  Implementar auditoria sobre produção de serviços de saúde, públicos e 

privados sob sua gestão como referência as ações previstas no plano municipal 

de saúde e em articulação com ações de controle, avaliação e regulação; 

�  Realizar auditoria assistencial da produção de serviços públicos e privados; 

�  Implementar a avaliação das ações de serviços por meio de análise de 

indicadores de padrões de conformidade. 

 

Eixo 5.  Responsabilidades na gestão de trabalho  

 

Estado 

�  Promover e desenvolver políticas de gestão do trabalho, considerando os 

princípios da humanização, da participação e da democratização das relações 

de trabalho; 

�  Desenvolver estudos e propor estratégias e financiamento tripartite com vistas 

à adoção de políticas referentes aos recursos humanos descentralizados; 

�  Promover espaços de negociação permanente entre trabalhadores e gestores, no 

âmbito estadual e regional; 

�  Propor e pactuar diretrizes para políticas de educação e de gestão do trabalho 

que favoreçam o provimento e a fixação de trabalhadores de saúde, no âmbito 

estadual, em regiões onde a restrição de oferta afeta a implantação de ações 

estratégicas para a atenção básica. 

 

Municípios (três principais) 

�  Considerar as diretrizes nacionais para Planos de Carreira, cargos e salários 

para o SUS quando da elaboração e reformulação do PCCS local; 

�  Implementar e pactuar diretrizes para políticas de educação e gestão do 

trabalho que favoreçam a fixação de trabalhadores de saúde no âmbito 

municipal; 
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�  Promover e desenvolver políticas de gestão do trabalho, considerando os 

princípios da humanização, da participação e democratização das relações de 

trabalho. 

 

Eixo 6. Responsabilidades na Educação em Saúde 

 

Estado 

�  Promover a integração de todos os processos de capacitação e desenvolvimento 

de recursos humanos à política de educação permanente, no âmbito da gestão 

estadual do SUS. 

Municípios (três principais) 

�  Articular e cooperar com a construção e implementação de iniciativas políticas 

e práticas para mudança na graduação das profissões de saúde conforme 

diretrizes do SUS; 

�  Formular e promover a gestão da educação permanente em saúde orientados 

pela integralidade e participando do seu financiamento; 

�  Promover e articular junto ás escolas técnicas de saúde nova orientação para 

formação de profissionais técnicos do SUS. 

 

Eixo 7. Responsabilidades na participação e controle social 

 

Estado 

�  Estimular o processo de discussão e controle social no espaço regional. 

Municípios (três principais) 

�  Implementar ouvidora municipal com vistas ao fortalecimento da gestão 

estratégia do SUS, conforme diretrizes nacionais; 

�  Prover as condições materiais, técnicas e administrativas ao funcionamento co 

CMS; 

�  Apoiar os processos de educação popular em saúde, com vistas ao 

fortalecimento da participação social do SUS. 
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Verifica-se, no contexto geral, que as maiores fragilidades do estado e municípios 

estão nos eixos referentes às Responsabilidades na avaliação, controle e auditoria (4) e Gestão 

de trabalho (5), onde estão concentrados os maiores percentuais de itens não realizados -NR, e 

também de municípios que não executam a ação, requerendo atenção especial e esforço 

político conjunto (estado e municípios) no sentido de implementá-los para efetivação do pacto 

no estado. 
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ANEXO I 
 

Monitoramento do Termo de Compromisso de Gestão do Estado – MT 
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RESPONSABILIDADES DA GESTÃO DO SUS 
 

1. RESPONSABILIDADES GERAIS DA GESTÃO  REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

1 Responder, solidariamente com os municípios e a 
União, pela integralidade da atenção à saúde da 
população; 

Sim 
  

1.2 Participar do financiamento tripartite do Sistema 
Único de Saúde;  

Sim 
  

1.3 Formular e implementar políticas para áreas 
prioritárias, conforme definido nas diferentes instâncias 
de pactuação;  

Sim 
  

1.4 Coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito 
estadual, a implementação dos Pactos Pela Vida e de 
Gestão e seu Termo de Compromisso de Gestão;  

Sim 
  

1.5 Apoiar técnica e financeiramente os municípios, 
para que estes assumam integralmente sua 
responsabilidade de gestor da atenção à saúde dos seus 
munícipes;  

Sim 

  
1. 6 Apoiar técnica, política e financeiramente a gestão 
da atenção básica nos municípios, considerando os 
cenários epidemiológicos, as necessidades de saúde e a 
articulação regional, fazendo um reconhecimento das 
iniqüidades, oportunidades e recursos;  

Sim 

  
1.7 a) Fazer reconhecimento das necessidades da 

população no âmbito estadual  
Sim 

  
b) e cooperar técnica e financeiramente com os 
municípios, para que possam fazer o mesmo nos 
seus territórios;  

Sim 
  

1.8 Desenvolver, a partir da identificação das 
necessidades, um processo de:  

Sim 
  

a) planejamento,  Sim   
a) regulação,  Sim   
c)  programação pactuada e integrada da atenção à 

saúde, 
Sim 

  
d) monitoramento e avaliação;  Não dez/08 

1.9 Coordenar o processo de configuração do desenho 
da rede de atenção à saúde, nas relações intermunicipais, 
com a participação dos municípios da região;  

Sim 
  

1.10 Organizar e pactuar com os municípios, o processo 
de referência intermunicipal das ações e serviços de 
média e alta complexidade a partir da atenção básica, de 
acordo com a programação pactuada e integrada da 
atenção à saúde;  

Sim 
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1.11 Realizar o acompanhamento e a avaliação da 
atenção básica no âmbito do território estadual;  

Sim 
  

1.12 Apoiar técnica e financeiramente os municípios 
para que garantam a estrutura física necessária para a 
realização das ações de atenção básica;  

Sim 
  

1.13 Promover a estruturação da assistência 
farmacêutica e garantir, em conjunto com as demais 
esferas de governo, o acesso da população aos 
medicamentos cuja dispensação esteja sob sua 
responsabilidade, fomentando seu uso racional e 
observando as normas vigentes e pactuações 
estabelecidas;  

Sim 

  
1.14 Coordenar e executar as ações de vigilância em 
saúde, compreendendo as ações de média e alta 
complexidade desta área, de acordo com as normas 
vigentes e pactuações estabelecidas;  

Sim 

  
1.15 Assumir transitoriamente, quando necessário, a 
execução das ações de vigilância em saúde no 
município, comprometendo-se em cooperar para que o 
município assuma, no menor prazo possível, sua 
responsabilidade;  

Sim 

  
1.16 Executar algumas ações de vigilância em saúde, em 
caráter permanente, mediante acordo bipartite e 
conforme normatização específica;  

Sim 
  

1.17 Supervisionar as ações de prevenção e controle da 
vigilância em saúde, coordenando aquelas que exigem 
ação articulada e simultânea entre os municípios;  

Sim 
  

1.18 Apoiar técnica e financeiramente os municípios 
para que executem com qualidade as ações de vigilância 
em saúde, compreendendo as ações de vigilância 
epidemiológica, sanitária e ambiental, de acordo com as 
normas vigentes e pactuações estabelecidas;  

Sim 

  
1.19 Elaborar, pactuar e implantar a política de 
promoção da saúde, considerando as diretrizes 
estabelecidas no âmbito nacional;  

Não set-09 

1.20 Coordenar, normatizar e gerir os laboratórios de 
saúde pública;  

Não  set-08 

1.21 Assumir a gerência de unidades públicas de 
hemonúcleos/hemocentros e de laboratórios de 
referência para controle de qualidade, vigilância 
sanitária e epidemiológica e a gestão sobre o sistema de 
hemonúcleos/hemocentros (públicos e privados) e 
laboratórios de saúde pública.  

Sim 

  
1.22 Ampliar, implementar, fomentar e fortalecer os 
serviços de assistência de média e alta complexidade da 
rede estadual de Atenção a Pessoa com deficiência.  

Sim 
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2. RESPONSABILIDADES NA 
REGIONALIZAÇÃO 

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

2.1  Contribuir para a constituição e fortalecimento do 
processo de regionalização solidária e cooperativa, 
assumindo os compromissos pactuados;  

Sim 
  

2.2 Coordenar a regionalização em seu território, 
propondo e pactuando diretrizes e normas gerais sobre a 
regionalização, observando as normas vigentes e 
pactuações na CIB;  

Sim 

  
2.3  Coordenar o processo de organização, 
reconhecimento e atualização das regiões de saúde, 
conformando o plano diretor de regionalização; 

Sim 
  

2.4 Participar da constituição da regionalização, 
disponibilizando de forma cooperativa os recursos 
humanos, tecnológicos e financeiros, conforme 
pactuação estabelecida;  

Sim 

  
2.5 Apoiar técnica e financeiramente as regiões de 
saúde, promovendo a eqüidade inter-regional;  

Sim 
  

2.6 Participar dos colegiados de gestão regional, 
cumprindo suas obrigações técnicas e financeiras;  

Sim 
  

2.7 Participar dos projetos prioritários das regiões de 
saúde, conforme definido no plano estadual de saúde, no 
plano diretor de regionalização, no planejamento 
regional e no plano regional de investimento.  

Sim 

  

3 – RESPONSABILIDADES NO PLANEJAMENTO 
E PROGRAMAÇÃO 

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

3.1 Formular, gerenciar, implementar e avaliar o 
processo de planejamento participativo e integrado, de 
base local e ascendente, orientado por problemas e 
necessidades em saúde, com de ações para a promoção, 
a proteção, a recuperação e a reabilitação em saúde, 
construindo nesse processo: 

Sim 

  
a) o plano estadual de saúde, Sim   
b) submetendo-o à aprovação do Conselho Estadual de 
Saúde; 

Sim 
  

3.2 Formular, no plano estadual de saúde, e pactuar no 
âmbito da Comissão Intergestores Bipartite - CIB, a 
política estadual de atenção em saúde, incluindo ações 
intersetoriais voltadas para a promoção da saúde; 

Sim 

  
3.3     a) Elaborar relatório de gestão anual; Sim   

b) a ser apresentado e submetido à aprovação do 
Conselho Estadual de Saúde; 

Sim 
  

3.4 Coordenar, acompanhar e apoiar os municípios na 
elaboração da programação pactuada e integrada da 
atenção à saúde, no âmbito estadual, regional e 
interestadual; 

Sim 
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3.5 Apoiar, acompanhar, consolidar e operar quando 
couber, no âmbito estadual e regional, a alimentação dos 
sistemas de informação, conforme normas do Ministério 
da Saúde; 

Sim 

  
3.6 Operar os sistemas de informação epidemiológica e 
sanitária de sua competência, bem como assegurar a 
divulgação de informações e análises e apoiar os 
municípios naqueles de responsabilidade municipal. 

Sim 

  

4– RESPONSABILIDADES NA REGULAÇÃO, 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

4.1 Elaborar as normas técnicas complementares à da 
esfera federal, para o seu território; Sim 

  
4.2 Monitorar a aplicação dos recursos financeiros 
recebidos por meio de transferência regular e automática 
(fundo a fundo) e por convênios; 

Não set-08 

4.3 Monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
financeiros transferidos aos fundos municipais; 

Não set-08 

4.4 Monitorar o cumprimento pelos municípios: dos 
planos de saúde, dos relatórios de gestão, da operação 
dos fundos de saúde, indicadores e metas do pacto de 
gestão, da constituição dos serviços de regulação, 
controle avaliação e auditoria e da participação na 
programação pactuada e integrada da atenção à saúde; 

Não set-08 

4.5 Apoiar a identificação dos usuários do SUS no 
âmbito estadual, com vistas à vinculação de clientela e à 
sistematização da oferta dos serviços; 

Sim  

4.6 Manter atualizado o cadastramento no Sistema 
Nacional de Cadastro de Estabelecimentos e 
Profissionais de Saúde, bem como coordenar e cooperar 
com os municípios nesta atividade; 

Sim  

4.7 Elaborar e pactuar protocolos clínicos e de regulação 
de acesso, no âmbito estadual, em consonância com os 
protocolos e diretrizes nacionais, apoiando os 
Municípios na implementação dos mesmos; 

Não set/10 

4.8 Controlar a referência a ser realizada em outros 
estados, de acordo com a programação pactuada e 
integrada da atenção à saúde, procedendo a solicitação 
e/ou autorização prévia, quando couber; 

Sim  

4.9 Operar a central de regulação estadual, para as 
referências interestaduais pactuadas, em articulação com 
as centrais de regulação municipais; 

Sim 
  

4.10 Coordenar e apoiar a implementação da regulação 
da atenção pré-hospitalar às urgências de acordo com a 
regionalização e conforme normas vigentes e pactuações 
estabelecidas; 

Não set/08 
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4.11 Elaborar e pactuar protocolos clínicos e de 
regulação de acesso, no âmbito estadual, em 
consonância com os protocolos e diretrizes nacionais, 
apoiando os Municípios na implementação dos mesmos; 

Não set/10 

4.12 Controlar a referência a ser realizada em outros 
estados, de acordo com a programação pactuada e 
integrada da atenção à saúde, procedendo a solicitação 
e/ou autorização prévia, quando couber; 

Sim  

4.13  Operar os complexos reguladores no que se refere 
à referencia    intermunicipal, conforme pactuação; Não set/08 

4.14 Monitorar a implementação e operacionalização 
das centrais de regulação; 

Não set/08 

4.15 Cooperar tecnicamente com os municípios para a 
qualificação das atividades de cadastramento, 
contratação, controle, avaliação, auditoria e pagamento 
aos prestadores dos serviços localizados no território 
municipal e vinculados ao SUS; 

Sim  

4.16 Monitorar e fiscalizar contratos e convênios com 
prestadores contratados e conveniados, bem como das 
unidades públicas; 

Não set/08 

4.17 Elaborar contratos com os prestadores de acordo 
com a política nacional de contratação de serviços de 
saúde, em conformidade com o planejamento e a 
programação da atenção; 

Não set/08 

4.18 Credenciar os serviços de acordo com as normas 
vigentes e em consonância com o processo de 
regionalização e coordenar este processo em relação aos 
municípios; 

Sim  

4.19 Fiscalizar e monitorar o cumprimento dos critérios 
estaduais e nacionais de credenciamento de serviços 
pelos prestadores; 

Sim  

4.20 Monitorar o cumprimento, pelos municípios, das 
programações físico-financeira definidas na 
programação pactuada e integrada da atenção à saúde; 

Sim  

4.21 Fiscalizar e monitorar o cumprimento, pelos 
municípios, das normas de solicitação e autorização das 
internações e dos procedimentos ambulatoriais 
especializados; 

Sim  

4.22  a) Estabelecer e monitorar a programação físico-
financeira      dos estabelecimentos de saúde sob 
sua gestão; 

Sim  

b) observar as normas vigentes de solicitação e 
autorização dos    procedimentos hospitalares e 
ambulatoriais, 

Sim 
  

c) monitorando e fiscalizando a sua execução por 
meio de ações de controle, avaliação e auditoria; 

Sim 
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d) processar a produção dos estabelecimentos de 
saúde próprios e contratados e  Sim 

  
e)observar as normas vigentes de solicitação e 
autorização dos       procedimentos hospitalares e 
ambulatoriais, 

Sim 
  

4.23 Monitorar e avaliar o funcionamento dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde; Não set/08 

4.24 Monitorar e avaliar o desempenho das redes 
regionais hierarquizadas estaduais; Não dez/08 

4.25 Implementar avaliação das ações de saúde nos 
estabelecimentos, por meio de análise de dados e 
indicadores e verificação de padrões de conformidade; 

Sim  

4.26 Monitorar e avaliar as ações de vigilância em 
saúde, realizadas pelos municípios e pelo gestor 
estadual; 

Sim  

4.27 Supervisionar a rede de laboratórios públicos e 
privados que realizam análises de interesse da saúde 
pública; 

Não set/08 

4.28 Elaborar normas complementares para a avaliação 
tecnológica em saúde; 

Não dez/10 

4.29 Avaliar e auditar os sistemas municipais de saúde; Não dez/10 
4.30 Implementar auditoria sobre toda a produção de 
serviços de saúde, pública e privada, sob sua gestão e 
em articulação com as ações de controle, avaliação e 
regulação assistencial. 

Não dez/10 

4.31 Realizar auditoria assistencial da produção de 
serviços de saúde, públicos e privados, sob sua gestão. Não dez/10 

4.32 Supervisionar a rede de serviços hemoterápicos 
públicos e privados que realizam transfusões em 
pacientes SUS. 

   

5 - RESPONSABILIDADES NA GESTÃO DO 
TRABALHO   

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

5.1 Promover e desenvolver políticas de gestão do 
trabalho, considerando os princípios da humanização, da 
participação e da democratização das relações de 
trabalho; 

Não dez/08 

5.2 Desenvolver estudos e propor estratégias e 
financiamento tripartite com vistas à adoção de políticas 
referentes aos recursos humanos descentralizados; 

Não dez/08 

5.3 Promover espaços de negociação permanente entre 
trabalhadores e gestores, no âmbito estadual e regional; Não dez/07 
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5.4 Adotar vínculos de trabalho que garantam os direitos 
sociais e previdenciários dos trabalhadores de saúde na 
sua esfera de gestão e de serviços, promovendo ações de 
adequação de vínculos, conforme legislação vigente e 
apoiando técnica e financeiramente os municípios na 
mesma direção; 

Sim  

5.5 Considerar as diretrizes nacionais para Planos de 
Carreiras, Cargos e Salários para o SUS – PCCS/SUS, 
quando da elaboração, implementação e/ou 
reformulação de Planos de Carreiras, Cargos e Salários 
no âmbito da gestão estadual; 

Sim  

5.6 Propor e pactuar diretrizes para políticas de 
educação e de gestão do trabalho que favoreçam o 
provimento e a fixação de trabalhadores de saúde, no 
âmbito estadual, em regiões onde a restrição de oferta 
afeta a implantação de ações estratégicas para a atenção 
básica. 

Não dez/09 

6 - RESPONSABILIDADES NA EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE 

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

6.1 Formular, promover e apoiar a gestão da educação 
permanente em saúde e processos relativos à mesma no 
âmbito estadual; 

Sim 
  

6.2 Promover a integração de todos os processos de 
capacitação e desenvolvimento de recursos humanos à 
política de educação permanente, no âmbito da gestão 
estadual do SUS; 

Não dez/08 

6.3 Apoiar e fortalecer a articulação com os municípios 
e entre os mesmos, para os processos de educação e 
desenvolvimento de trabalhadores para o SUS; 

Sim 
  

6.4 Articular o processo de vinculação dos municípios 
às referências para o seu processo de formação e 
desenvolvimento; 

Sim 
  

6.5 Articular e participar das políticas regulatórias e de 
indução de mudanças no campo da graduação e da 
especialização das profissões de saúde; 

Sim 
  

6.7 Articular e pactuar com o Sistema Estadual de 
Educação, processos de formação de acordo com as 
necessidades do SUS, cooperando com os demais 
gestores, para processos na mesma direção; 

Sim 

  
6.8  Desenvolver ações e estruturas formais de educação 
técnica em saúde com capacidade de execução 
descentralizada no âmbito estadual; 

Sim 
  

7- RESPONSABILIDADES NA PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

REALIZA  Sim 
ou Não 

Prazo para 
Realizar 

7.1 Apoiar o processo de mobilização social e 
institucional em defesa do SUS; 

Sim 
  



MISSÃO DA SES: 
“Garantir o direito à saúde enquanto direito 
fundamental do ser humano, e promover as 
condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício, através de ações individuais e 
coletivas de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde no âmbito do Estado 
de MT”. 

 

Secretaria de Estado de Saúde 
Rua D – Quadra 12 – Lote 02 – Bloco 05 
Fone: 3613-5321/5361 Palácio Paiaguás 

CEP 78050-970 Cuiabá-MT sudps@ses.mt.gov.br   

22 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 
 

7.2 Prover as condições materiais, técnicas e 
administrativas necessárias ao funcionamento do 
Conselho Estadual de Saúde, que deverá ser organizado 
em conformidade com a legislação vigente; 

Sim 

  
7.3 Organizar e prover as condições necessárias à 
realização de Conferências Estaduais de Saúde; 

Sim 
  

7.4 Estimular o processo de discussão e controle social 
no espaço regional; 

Não dez/08 

7.5  Apoiar o processo de formação dos Conselheiros de 
Saúde; 

Sim  

7.6 Promover ações de informação e conhecimento 
acerca do SUS, junto à população em geral; Sim 

  
7.8 Apoiar os processos de educação popular em saúde, 
com vistas ao fortalecimento da participação social do 
SUS; 

Sim 
  

7.9  Implementar ouvidoria estadual, com vistas ao 
fortalecimento da gestão estratégica do SUS, conforme 
diretrizes nacionais. 

Sim 
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Anexo II 
Consolidado: Monitoramento do Termo de Compromisso de  

Gestão, por município 
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Situação dos requisitos do eixo responsabilidades gerais de gestão pactuados referentes aos 
municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 

Não realizam a ação 
1 - RESPONSABILIDADES GERAIS 

Nº % 
1. Garantir a integralidade das ações    
1.2 - Garantir a integralidade das ações 4 5% 

a) Promoção da saúde, prevenção de riscos, danos e agravos 11 15% 
b) Ações de assistência, assegurando o acesso ao atendimento das 

urgências 8 11% 
1.3 Promover equidade respeitando as diferenças individuais, grupais e 
locais 13 18% 
1.4 - Participar do financiamento tripartite 1 1% 
1.5 - Executar ações da Atenção básica 2 3% 
1.6 - Assumir gerencia da rede pública de serviços da Atenção básica 1 1% 
1.7 - Identificar necessidades da população, fazer reconhecimento das 
iniquidades, oportunidades e recursos. 13 18% 
1.8 - A partir das necessidades desenvolver:      

a) planejamento 19 26% 
b) regulação 15 20% 
c) PPI 1 1% 
d) monitoramento e avaliação 28 38% 

1.9 - Implementar políticas para áreas prioritárias, conforme instâncias 
de pactuação 13 18% 
1.10 - Organizar acesso a serviços resolutivo e de qualidade na AB 
explicitando:     

a) compromisso e vínculo do serviço e equipe de saúde com a 
população  4 5% 

b) desenhar a rede de AB 8 11% 
c) promover a humanização do atendimento  15 20% 

1.11 - Organizar e pactuar acesso as ações e serviços de saúde a partir 
das necessidades da AB por meio da PPI 6 8% 
1.12 - Pactuar e acompanhar a referencia fora de seu território, em 
cooperação com estado e demais municípios, conforme PPI da atenção 27 36% 
1.13 - Garantir a referencia intermunicipal conforme a PPI 29 39% 
1.14 - Garantir estrutura física para ações da AB conforme normas 
vigentes 22 29% 
1.15 - Promover estruturação da assistência farmacêutica e o acesso da 
população aos medicamentos e promover seu uso racional, conforme 
pactuações estabelecidas. 18 24% 
1.16 - Assumir a gestão e execução das ações de vigilância em saúde no 
âmbito local 5 6% 

a) vigilância epidemiológica 6 8% 
b) vigilância sanitária 9 12% 
c) vigilância ambiental 11 15% 

1.17 - Elaborar, pactuar e implantar a política de promoção da saúde 16 22% 
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Situação dos requisitos do eixo responsabilidade na regionalização, pactuados referentes aos 

municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 
Não realizam a ação 

2 - RESPONSABILIDADE NA REGIONALIZAÇÃO 
Nº % 

2.1 - Contribuir para a constituição e fortalecimento de regionalização 
solidária e cooperativa, assumindo compromissos pactuados 3 4% 
2.2 - Participar da regionalização disponibilizando de forma cooperativa 
RH, tecnológicos e financeiros, conforme pactuação 11 15% 
2.3 - Participar do colegiado de gestão regional, cumprindo suas 
obrigações técnicas e financeiras 2 3% 
2.4 - Participar dos projetos prioritários das regiões de saúde, conforme 
plano municipal de saúde, PDR, PDI e planejamento regional 60 81% 
2.5 - Executar ações de referência regional em conformidade com a PPI 
de acordo com os colegiados de gestão 26 35% 
 

Situação dos requisitos do eixo responsabilidade na regionalização, pactuados referentes aos 
municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 

Não realizam a ação 3 - RESPONSABILIDADE NO PLANEJAMENTO E 
PROGRAMAÇÃO Nº % 
3.1 - Formular, Gerenciar, implementar e avaliar o processo permanente 
de planejamento participativo e integrado de base local e ascendente 
(...) com ações para promoção, proteção, recuperação e reabilitação em 
saúde.     

a) Plano de saúde 15 20% 
b) submeter à aprovação do Conselho de Saúde 17 23% 

3.2 - Formular o plano municipal de saúde, incluindo ações 
intersetoriais de Promoção 17 23% 
3.3  - a) Elaborar Relatório de Gestão Anual 3 4% 

b) Submeter aprovação do Conselho 1 0,01% 
3.4 - Operar os SI da AB e alimentar regularmente os bancos de dados 
nacionais     

a) SIAB 100% REALIZAM  
b) SINAN 100% REALIZAM  
c) SI-PNI 100% REALIZAM  
d) SINASC 4 5% 
e) SAI 100% REALIZAM  
f) CNES 1 0,01% 
g) SIH 17 23% 
h) SIM 5 7% 

3.5 - Coordenar e executar as atividades de informação, educação e 
comunicação no âmbito local 6 8% 
3.6 - Elaborar a programação da atenção à saúde, assistência e 
vigilância em conformidade com o Plano Municipal de Saúde e no 
âmbito da PPI 14 19% 
3.7 - Gerir os SI e assegurar a divulgação de informações e análises 19 26% 
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Situação dos requisitos do eixo responsabilidade NA Avaliação, Controle e 

Auditoriapactuados referentes aos municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 

Não realizam a ação 4 - RESPONSABILIDADE NA AVALIAÇÃO CONTROLE E 
AUDITORIA Nº % 
4.1 - Monitorar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros 
provenientes de transferência Fundo a fundo e por convênios 6 8% 
4.2 - Identificação do usuário do SUS, com vistas à vinculação de 
clientela e sistematização de oferta de serviços 9 12% 
4.3 - Monitorar e avaliar a vigilância em seu território por indicadores 
de desempenho 15 20% 
4.4 - Manter atualizado o SCNES e profissionais de saúde em seu 
território 

100% realizam a ação 

4.5 - Adotar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, em 
consonância com protocolos e diretrizes nacionais 37 50% 
4.6 - Adotar protocolos de regulação de acesso 26 35% 
4.7 - Controlar referência para outros municípios de acordo co a PPI 23 31% 
4.8 a) Definir programação físico-financeira por estabelecimento de 
saúde 16 22% 

b) Observar as normas vigentes de solicitação e autorização dos 
procedimentos hospitalares e ambulatoriais 12 16% 

c) processar a produção dos estabelecimentos de saúde próprios e 
contratados 12 16% 

d) realizar o pagamento dos prestadores de serviços 13 18% 
4.9 Operar o complexo regulador dos serviços de seu território 
conforme pactuação estabelecida 24 33% 

a) realizar co-gestão com estados e outros municípios 21 29% 
4.10 - Executar o controle de acesso:     

a) os leitos disponíveis 19 26% 
b) Observar as normas vigentes de solicitação e autorização dos 

procedimentos hospitalares e ambulatoriais 8 11% 
c) às terapias e exames especializados 14 19% 

4.11 - Planejar e executar a regulação médica da atenção pré-hospitalar 
às urgências 47 64% 
4.12 - Elaborar contratos de acordo com a PN e em conformidade com 
o planejamento e a PPI 40 54% 
4.13 - Monitorar e fiscalizar os contratos e convênios com os 
prestadores e unidades públicas 38 51% 
4.14 - Monitorar e fiscalizar a execução de procedimentos realizados 
nos estabelecimentos, hospitalar e ambulatorial 50 67% 
4.15 - Monitorar e fiscalizar o cumprimento de critérios nacionais, 
estaduais e municipais de credenciamento de serviços 44 59% 
4.16 - Implementar a avaliação das ações de serviços por meio de 
análise de indicadores de padrões de conformidade 55 74% 
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4.17 - Implementar auditoria sobre produção de serviços de saúde, 
públicos e privados sob sua gestão como referencia as ações previstas 
no plano municipal de saúde e em articulação com ações de controle, 
avaliação e regulação 68 93% 
4.18 - Realizar auditoria assistencial da produção de serviços públicos e 
privados. 62 85% 
4.19 - Elaborar normas técnicas, complementares ás da esfera estadual e 
federal para o seu território 51 70% 
 

Situação dos requisitos do eixo responsabilidade na Gestão do Trabalho pactuados referentes 
aos municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 

Não realizam a ação 5 - RESPONSABILIDADE NA GESTÃO DO TRABALHO 
Nº % 

5.1 - Promover e desenvolver políticas de gestão do trabalho, 
considerando os princípios da humanização, da participação e 
democratização das relações de trabalho. 41 56% 

5.2 - Adotar vínculos de trabalho que garantam os diretos sociais e 
previdenciários dos trabalhadores de saúde. 24 33% 
5.3 - Estabelecer espaços de negociação permanente entre os 
trabalhadores e gestores. 34 46% 
5.4 - Desenvolver estudos e propor estratégias e financiamento tripartite 
com vistas a adoção de políticas referentes a RH descentralizados. 37 50% 
5.5 - Considerar as diretrizes nacionais para Planos de Carreira, cargos e 
salários para o SUS quando elaboração e reformulação do PCCS local. 54 74% 
5.6 - Implementar e pactuar diretrizes para políticas de educação e 
gestão do trabalho que favoreçam a fixação de trabalhadores de saúde 
no âmbito municipal. 48 65% 
 
Situação dos requisitos do eixo responsabilidade na Educação em saúde pactuados referentes 

aos municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 
Não realizam a ação 

6 - RESPONSABILIDADE NA EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
Nº % 

6.1 - Formular e promover a gestão da educação permanente em saúde, 
orientados pela integralidade e participando do seu financiamento 51 70% 
6.2 - Promover ou Cooperar com o estado, municípios e união 
processos conjunto da educação permanente 27 37% 
6.3 - Apoiar e promover a aproximação dos movimentos de educação 
popular em saúde na formação dos profissionais em consonância com 
as necessidades sociais em saúde 28 38% 
6.4 - Incentivar junto à rede de ensino, no âmbito municipal, a 
realização de ações educativas e de conhecimento do SUS 23 31% 
6.5 -  Articular e cooperar com a construção e implementação de 
iniciativas políticas e práticas para mudança na graduação das 
profissões de saúde conforme diretrizes do SUS 52 71% 
6.6 - Promover e articular junto ás escolas técnicas de saúde nova 
orientação para formação de profissionais técnicos do SUS 34 46% 
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Situação dos requisitos do eixo responsabilidade na Participação e Controle Social, pactuados 

referentes aos municípios (74) que assinaram o TCG - MT 2008 

Não realizam a ação 7 - RESPONSABILIDADES NA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE 
SOCIAL Nº % 
7.1 -  Apoiar o processo de mobilização social e institucional em defesa 
do SUS 4 5% 
7.2 - Prover as condições materiais, técnicas e administrativas ao 
funcionamento co CMS 31 42% 
7.3 - Organizar e prover as condições necessárias à realização de 
Conferências Municipais de Saúde 4 5% 
7.4 - Estimular o processo de discussão e controle social no espaço 
regional 14 18% 
7.5 - Promover ações de informação e conhecimento acerca do SUS, 
junto à população em geral 6 8% 
7.6 - Apoiar os processos de educação popular em saúde, com vistas ao 
fortalecimento da participação social do SUS 25 33% 
7.7 - Implementar ouvidora municipal com vistas ao fortalecimento da 
gestão estratégia do SUS, conforme diretrizes nacionais 64 86% 
 
 


